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PRJ';FEI�TJRJ, ;,;:tJ}IICI}'AL DE Tí>· .. illARITINGA 

LEI N. 175, DE 6 DE .JuilHO DE 1956 

�ispõe sôbre a abertura de um 

cr·édito especial de Cr$ .10.000·,oo. 

O DR. .4.DE:.íAR CARV J,LHO GOT1IES, PREFEITO 1itltlI CI? 111 :DE TA

QUARITINGA, usar1do das a tr·i l)uições q_ue a lei lhe oor1fer<o, 

FAZ SABER q_ue a C§mara ; .. runicipal decreta e êle pr·o1ntilga 

a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica aberto, na Contadoria J.1unici1!al,um cr� 

Artigo 2º 

n " ]'. 
�.·a r� 

dos J,ir·oventos da a:;::osen taclor·:i.a do funci o 
-

rela ti vos ao prP.sente exer·c:ício. 

- O valor do presente créd.i to será coberto 
' 

con1 os recursos l)rovenie11tes de operaçães de crédito q_ue 

Prefeitura I;Iunici:pal fica autorizada a realizar·. 

a 

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua pu 
-

bli cação, revogadas as disposições e1n contr·á1•io. 

1956. 

1956. 

J?refei tura I.1unicipal d.e Tacit1ari 1.inga, em 6 de ji.ml10 de 

. ......... �(.-{(·A· .............. . 

PREFEITO IúU}IICIPAL 

Publicada na Secretaria da Prefeitura, em 6 de junho de 
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